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 Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Carlos Eduardo Domingues Martins, que visa dispor sobre
políticas
públicas ao fumicultor.

A propositura reúne condições para prosseguir em tramitação.

Sob o ponto de vista formal, cumpre observar que a regra é a de que a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, por força do art. 45, caput, da LOM.

Segundo o doutrinador Hely Lopes Meirelles (Direito Municipal Brasileiro, 17ª ed.
atualizada por Adilson Abreu Dallari, São Paulo, Malheiros, 2014), as “Leis de iniciativa da
Câmara ou, mais propriamente, de seus vereadores são todas as que a lei orgânica municipal
não reserva, expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais
devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, § 1º, e 165 da CF, as que se inserem
no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe
do local, os projetos de leis que disponham sobre criação, estruturação e atribuição das
secretarias, órgãos e entes da Administração Pública Municipal; matéria de organização
administrativa e planejamento de execução de obras e serviços públicos; criação de cargos,
funções ou empregos públicos na Administração direta, autárquica e fundacional do Município;
regime jurídico e previdenciário dos servidores municipais, fixação e aumento de sua
remuneração; plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual e créditos
suplementares e especiais. Os demais projetos competem concorrentemente ao prefeito e à
Câmara, na forma regimental”.

Cabe observar que o Poder Judiciário vem adotando posicionamento mais flexível no que tange à iniciativa
parlamentar para edição de leis que versem sobre políticas públicas, desde que não haja invasão da esfera
administrativa – essa reservada em
nosso ordenamento ao Poder Executivo.

A matéria é de interesse local, portanto, em consonância com o art. 30 da CF.

Em razão do exposto, opino favoravelmente a tramitação do projeto de lei. 

_

Jary Vitória Alves 

Procurador
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